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PORTARIA N~ 052/2023/DIR, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Aprova o Programa de Desenvolvimento Docente (PDD) da
Faculdade de Medicina de Campos

O Prof. Edilbert Pellegrini Nahn Junior, Diretor-Geral da Faculdade

de Medicina de Campos, em consonância com as atribuições

conferidas pelo Regimento da lES e nos termos do Decreto Federal

no. 71.814 de 07/02/73 — Recredenciamento pela Portaria ri2. 707

de 29/05/2012.

CONSIDERANDO o que preceitua o Regimento Geral da Faculdade de Medicina de Campos

(FMC);

CONSIDERANDO a necessidade de capacitar o corpo docente de maneira institucional;

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Superior da Faculdade de Medicina de Campos —

CONSUP, em reunião realizada no dia 20 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 12 Aprovar o Programa de Desenvolvimento Docente (PDD) da FMC, conforme anexo à

presente Portaria.

Art. 29 Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, considerando-se revogadas as

disposições em contrário.
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PROGRAMA DE DESENVOI.VIMENTO DOCENTE - PDD

O Programa de Desenvolvimento Docente (PDD) da FMC tem a responsabilidade de capacitar o corpo

docente de maneira institucional, por meio da Educação Continuada e Permanente, construindo

instrumentos pedagógicos e promovendo uma cultura reflexiva que permita aos docentes, comunidade

acadêmica e rede de serviços comprometidos com a formação de profissionais na área da saúde, uma

releitura de suas concepções e práticas profissionais à luz das necessidades de saúde explicitadas pela

sociedade atual. O programa visa desconstruir representações internas e processos de trabalho

internalizados do modelo biologicista, promovendo a transformação e construção de novas práticas

pedagógicas para garantir a integralidade do cuidado às necessidades de saúde das pessoas.

1. JUSTIFICATIVA

Diariamente, os docentes de escolas médicas enfrentam desafios que demandam a aquisição de novos

conhecimentos e habilidades. O crescimento exponencial do conhecimento médico e de área de saúde

em geral, a superespecialização, pacientes mais informados e exigentes, requerem uma adaptação

constante na forma como ensinamos medicina e outras profissões na área de saúde. O PDD nasce da

necessidade de fortalecer e ampliar as mudanças e construções que estão ocorrendo nas práticas

pedagógicas na FMC, promovendo um espaço dialógico e reflexivo para desconstruções e construções

de novos saberes. Além disso, busca fortalecer a participação dos docentes nas discussões sobre as

tendências e práticas atuais na educação médica e de saúde.

2. DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DO PDD

O Núcleo de Apoio Pedagógico e Experiência Docente — NAPED, institucionalizado e regulamentado pela

Direção-Geral da lES, será responsável pela execução e desenvolvimento do PDD. Cada tema contará

com um docente facilitador, escolhido com base em sua disponibilidade e perfil. Profissionais externos

podem ser convidados.

3. OBJETIVOS DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOCENTE

O PDD estabelece os seguintes objetivos:

- Potencializar as competências dos docentes incentivando processos críticos, reflexivos e participativo

sobre a prática docente.
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- Consolidar a identidade didático-pedagógica da instituição.

- Qualificar as competências dos docentes no processo de ensino e aprendizagem.

- Refletir sobre a prática pedagógica centrada em habilidades específicas.

- Desenvolver ações para a construção de comunidades de educadores da área de saúde.

- Proporcionar a atualização de conhecimentos dos docentes

4. ESTRUTURA DO PDD

O PDD da FMC foi estruturado em dois eixos básicos:

4.1. Atualização e formação continuada: envolvendo atividades realizadas fora da instituição, como

programas de mestrado, doutorado, congressos e simpósios.

4.2. Desenvolvimento e formação permanente: eventos promovidos pela própria instituição,

proporcionando continuidade na formação profissional, com enfoque reflexivo sobre a prática docente

em todos os aspectos.

O Programa abrange temas relevantes às atividades docentes, incluindo profissionalismo, relação

docentes-estudantes, direitos humanos, diversidade, ética, planejamento pedagógico, metodologias de

ensino e avaliação, compartilhamento de práticas pedagógicas e temas sugeridos pelos docentes.

5. AVALIAÇÃO DO PDD

O NAPED analisará e avaliará de forma construtiva para diagnósticos e fará propostas de mudanças no

PDD.
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